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SÚMULAS

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 169/2015
 Processo n.º: 075438.20-00/15-7 
O(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, designados por portaria, comunicam o resultado deste Pre-
gão Eletrônico, para o(s) seguinte(s) lote(s):
 Lote 01, 02 e 03 Empresa: Medilar Imp. Dist. Prods. Médico Hospitalares S/A.  
 Cnpj:  07.752.236/0001-23Valor do lote 01: R$ 1.310.400,00 
 Valor do lote 02: R$    532.146,96 
 Valor do lote 03: R$      95.040,00 
 Total do Pregão: R$ 1.937.586,96 
 Fundamentação legal: Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 

 Porto Alegre, 19 de agosto de 2015 
 Divisão de Compras 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 0148/2015
 Processo nº 068475-20-00/15-1 
O pregoeiro e sua equipe de apoio, designados por portaria, comunicam o resultado deste Pregão 
Eletrônico, para os seguintes lotes: 
LOTES 01 e 04 - EMPRESA: VITALIFE Produtos Fármaco Hospitalares Ltda. - CNPJ: 93.815.124/0001-
06 - VALOR TOTAL: R$ 14.076,40 (catorze mil, setenta e seis reais e quarenta centavos). 
 LOTE 02 - DESERTO 
LOTE 03 - EMPRESA: Prati Donaduzzi e Cia. Ltda. - CNPJ: 73.856.593/0001-66 - VALOR TOTAL: R$ 
8.486,40 (oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais, quarenta centavos). 
O total dos lotes deste Pregão Eletrônico perfaz o valor de R$ 17.316,40 ( DEZESSETE MIL, TRE-
ZENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
 Fundamentação legal: Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 

 Porto Alegre, 19 de agosto de 2015. 
 Divisão de Compras 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O pregoeiro e sua equipe de apoio, designados por portaria, indicam o(s) vencedor(es) do(s) 
seguinte(s) lote(s) de medicamentos: 
 Processo: 072752-20.00/15-7 
 Pregão: 0177/2015 
 Objeto: Registro de Preço para fornecimento de medicamentos: 
 LOTE 01: EMPRESA: INOVAMED LTDA CNPJ:12.889.035/0001-02 VALOR R$84.000,00 
 LOTE 02: EMPRESA: OPHTALMED LTDA CNPJ:05.795.285/0001-18 VALOR R$141.496,80 
LOTE 03: EMPRESA: ALCON LAB DO BRASIL LTDA CNPJ:56.994.502/0015-35 VALOR 
R$202.800,00
 LOTE 04: EMPRESA: OPHTALMED LTDA CNPJ:05.795.285/0001-18  VALOR R$132.120,00 
 LOTE 05: EMPRESA: HOSPFAR BRASILIA LTDA CNPJ:26.921.908/0002-02  VALOR54.201,60 
VALOR TOTAL: R$614.618,40 
 Fundamentação legal: Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 

 Porto Alegre, 19 de agosto de 2015. 
 Divisão de Compras.  

 Codigo: 1516456 

NºCONT.DCC/247/2015,  Processo: Nº104783-20.00/09-6, celebrado em 14-08-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e RGA - SUS INSTITUTO 
DE OFTALMOLOGIA LTDA - EPP - INSTITUTO GAÚCHO DE OFTALMOLOGIA. OBJETO: Visa à 
execução, pela CONTRATADA, de serviços técnico - profi ssionais na ÁREA DE OFTALMOLOGIA, 
para atender a demanda dos Municípios  de  Candelária, Rio Pardo, Herveiras, Mato Leitão, Sinim-
bu, Vale Verde, Gramado Xavier, Pantano Grande, Passo do Sobrado e Vale do Sol/RS. PREÇO: A 
CONTRATANTE pagará, mensalmente, à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, a 
importância correspondente ao número de atendimentos  mensais realizados, estimada  em até R$ 
81.197,56 (oitenta e um mil  e cento e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos) mensais. 
RECURSO: 1681 e/ou 0006/ U. O.: 20.95/ Elemento: 3.3.90.39.3988/ Empenho: 15003020594/  Data 
do Empenho: 29/07/2015/ Atividade: 8065 e/ou 6284. PRAZO: vigente a partir da publicação de sua 
Súmula no DOE e vigorará pelo prazo de 01 (um) ano. 

NºCONT.DCC/182/2015,  Processo: Nº38410-20.00/06-9, celebrado em 14-08-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE PALMEIRA DAS MISSÕES. OBJETO: Visa à execução pela 
CONTRATADA, de serviços técnico-profi ssionais  a serem prestados por equipe multiprofi ssional à 
pessoa com deficiência intelectual e autismo, dentro dos limites fi xados no Contrato nº182/2015. PRE-
ÇO: A CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente pres-
tados, a importância correspondente a cada procedimento mensal, estimada em até R$ 13.327,98 
(treze mil e trezentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos). RECURSO: 1681 e/ou 0006/ 
U. O.: 20.95/ Elemento: 3.3.90.39.3988/ Empenho: 15002625537/  Data do Empenho: 02/07/2015/ 
Atividade: 8065 e/ou 6284. PRAZO: vigente a partir da publicação de sua Súmula no DOE e vigorará 
pelo prazo de 01 (um) ano. 

NºCONT.DCC/205/2015,  Processo: Nº19036-20.00/09-5, celebrado em 14-08-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e ALEXO CESAR VEZZO-
SI WALLAU & CIA LTDA. ME - PROAUDI CLÍNICA DE AUDIÇÃO. OBJETO: Visa à execução, pela 
CONTRATADA, de serviços técnico - profi ssionais na  ÁREA DE ATENÇÃO À SAÚDE AUDITIVA, 
para atender a demanda da região macro-norte que comporta a 6ª CRS, 11ª CRS, 15ª CRS e 19ª 
CRS, dentro dos limites fi xados no Contrato nº205/2015. PREÇO: A CONTRATANTE pagará, men-
salmente, à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, a importância correspondente 
ao número de atendimentos mensais realizados, estimada em até R$ 190.907,00 (cento e noven-
ta mil e novecentos e sete reais) mensais. RECURSO: 1681 e/ou 0006/ U. O.: 20.95/ Elemento: 
3.3.90.39.3988/ Empenho: 15002612659/  Data do Empenho: 01/07/2015/ Atividade: 8065 e/ou 6284. 
PRAZO: vigente a partir da publicação de sua Súmula no DOE e vigorará pelo prazo de 01 (um) ano. 

 TERMO DE RESCISÃO Nº 044/2015 
 PROCESSO Nº 19036-20.00/09-5 

 T E R M O   D E    R E S C I S Ã O 
Pelo presente fi ca RESCINDIDO, a contar da data da publicação da súmula no Diário Ofi cial do Es-
tado, o Contrato nº 343/2012, celebrado em 30 de Agosto de 2012 e publicado em 05 de Setembro 
de 2012, entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, 
com sede na Av. Borges de Medeiros, nº 1501, sexto andar, nesta Capital, neste ato legalmente re-
presentada por seu Titular, Sr. JOÃO GABBARDO DOS REIS,  portador da Carteira de Identidade nº 
1003763172 - SSP/RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 223.127.490/68, e ALEXO 
CESAR VEZZOSI WALLAU & CIA LTDA. ME - PROAUDI CLÍNICA DE AUDIÇÃO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.701.635/0001-70, CNES nº 6224571, com sede na Rua 10 de Abril, nº 170A, Bairro No-
noai - PASSO FUNDO/RS, CEP: 99.010-210, em razão da celebração de novo Contrato, conforme 
solicitação do Departamento Hospitalar e Ambulatorial - DAHA - Inf. 791/2015, às fl s. 377, processo 
administrativo nº 19036-20.00/09-5. Celebrado em 14 de agosto de 2015. 

 Porto Alegre, 19 de agosto de 2015. 
 JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 Secretário de Estado da Saúde   

 Codigo: 1516457 

Em cumprimento ao Art. 37 da Lei nº 6437, de 20 de agosto de 1977,a Coordenação da 18ª CRS da 
Secretaria a Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a (s) seguinte(s) DECISÃO(ÕES) 
FINAL(IS) em Processo (s) Administrativo (s) Sanitário(s), registrada na data 18/08/2015 .   
Autuado : Prefeitura  Municipal de Xangri-lá  
Data da Autuação:  23/04/2014 
CNPJ  ou CPF:  11.217.412/0001-02 
Localidade:  Xangri-lá/RS  
Processo nº :23704-2000/14-0 
Data da Decisão:  13/08/2015 
Dispositivos Legais transgredidos e tipifi cação da infração:   Art. 327 do Decreto Estadual 
nº23430 de 24/10/1974 c/c Art.17 e § único da Lei Estadual nº6503 de 22/12/1972 c/c Art. 57 da 
RDC nº63/2011 c/c Art. 23 inciso IX da RDC nº63/2011 c/c Art. 63 da RDCnº63/2011c/c Art. 51 
da RDC nº63/2011 c/c Art. 32 da RDC nº63/2011 c/c Art. 17 da RDC nº63/2011 c/c item 1.2.2 da 
RDC nº306/2004 c/c item 10.3 da Portaria Estadual nº500/2010  c/c Parte III item 6 LETRA C. 
PROJETO EXECUTIVO ,C1 c/c  Parte II item 5.3.6 da RDC Nº50/2002   A(s)  infração(ções) está(aõ) 
tipifi cada(s) no  10,inciso(s)II, III, IV e XXIV da Lei Federal nº6437/77   
Decisão Final: Improcedente    
Penalidade Imposta: Não imposta

 Codigo: 1516458 

Em cumprimento ao disposto no Art. 37, da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, a Co-
ordenação da 5ª CRS da Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a(s) 
seguinte(s) DECISÃO(ÕES) FINAL(IS) em Processo(s) Administrativo(s) Sanitário(s), registrada(s) 
na data de 18  de agosto de 2015 

1.   Autuado:   Ignez Molon Pan ME 
Data da Autuação:   11/05/2015 
CNPJ:   08.817.161/0001-84 
Localidade:  Nova Pádua 
Processo nº:   035788-2000/15-5 
Data da Decisão:  17/07/2015 
Dispositivos legais transgredidos e tipifi cação da infração: Artigo 842 do Decreto nº 23.430 do 
ano de 1974. 
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada 
pela Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS 
Penalidade Imposta:  Advertência 

2.   Autuado:  Maria de Fátima dos Reis Panassolo 
Data da Autuação:  10/04/2015 
CNPJ/CPF:  18.355.833/0001-30 
Localidade:  Veranópolis 
Processo nº:   035373-2000/15-7 
Data da Decisão:  06/07/2015 
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Portaria SVS/MS nº 326 / 1997 no 
ANEXO I os itens 4.1, 4.2, 4.4, 4.5.1, 4.5.2, 4.5.3, 4.5.4, 4.6, 4.7.2, 5.1, 5.2, 5.3.1, 5.3.2, 5.3.3, 5.3.4, 
5.3.5, 5.3.6, 5.3.7, 5.3.8, 5.3.9, 5.3.10, 5.3.11, 5.3.12, 5.3.13, 5.3.14, 5.3.15, 5.3.16, 5.3.17, 5.3.18, 
5.3.19, 5.3.20, 5.4.1, 5.4.2.a, 6.1, 6.2, 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.2.4, 6.2.5, 6.2.6, 6.3, 6.4, 6.5, 6.7, 6.8, 6.9, 
7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, 7.6, 7.7, 7.8, 7.9, 7.10, 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3, 8.2.1, 8.2.2, 8.2.3, 8.2.4, 8.4.1, 8.4.2, 
8.4.3, 8.4.4, 8.5.1, 8.5.2, 8.5.3, 8.6, 8.7, 8.8.1, 8.8.2, 9; RDC / 216 / 2004 nos itens  4.1.1, 4.1.2, 4.1.3, 
4.1.4, 4.1.5, 4.1.6, 4.1.7, 4.1.8, 4.1.9, 4.1.10, 4.1.12, 4.1.13, 4.1.14, 4.1.15, 4.1.16, 4.1.17, 4.2.1, 4.2.2, 
4.2.3, 4.2.4, 4.2.5, 4.2.6 4.2.7, 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3; RDC - 275 / 2002 nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3, 4.1.4, 
4.1.5, 4.1.6, 4.1.7, 4.2.1, 4.2.2, 4.2.3, 4.2.4, 4.2.5, 4.2.6, 4.2.7, 4.2.8, 5.1, 5.2, 5.3, 5.4,
Decisão Final: Interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada pela 
Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS 
Penalidade Imposta:  Advertência 

3.   Autuado:  Associação Benefi cente São Pedro Canísio 
Data da Autuação:  04/05/2015 
CNPJ/CPF:  97.197.765/0001-41 
Localidade:  Bom Princípio 
Processo nº:   011535-2000/15-0 
Data da Decisão:  09/07/2015 
Dispositivos legais transgredidos e tipifi cação da infração:  Art. 29, 30, 31, 37, 38, 39, 47, III, 76 
da RDC Anvisa 15/2012; AMBIENTES DE APOIO, da ATIVIDADE 4.6 - CENTRO CIRÚRGICO, da 
UNIDADE FUNCIONAL 4 - APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA, do item 3 - DIMENSIONAMEN-
TO, QUANTIFICAÇÃO E INSTALAÇÕES PREDIAIS DOS AMBIENTES, da Parte II - PROGRAMA-
ÇÃO FÍSICO FUNCIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, da RDC Anvisa 50/2002, e  item 
B.1.1, do item B - PROJETO BÁSICO, do item 6.2 - CRITÉRIOS DE PROJETO, do item 6 - CONDI-
ÇÕES AMBIENTAIS DE CONTROLE DE INFECÇÃO, da Parte III - CRITÉRIOS PARA PROJETOS 
DE ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, da RDC Anvisa 50/2002, e art. 28 da RDC 
Anvisa 51/2012; art. 2º e item 5.2, 6.4, 6.6 e 6.7 do anexo I da RDC Anvisa 36/2008; art. 39, § 1º  e 
art. 23, VI da RDC 63/2011; item 4.4 - CIRCULAÇÕES VERTICAIS, do item 4 - CIRCULAÇÕES EX-
TERNAS E INTERNAS, da Parte III - CRITÉRIOS PARA PROJETOS DE ESTABELECIMENTOS AS-
SISTENCIAIS DE SAÚDE da RDC Anvisa 50/2002 e Art. 215, VI, f do Decreto Estadual 23430/1974; 
item C.1 Acabamentos de Paredes, Pisos, Tetos e Bancadas, do item C. PROJETO EXECUTIVO, do 
item 6.2 - CRITÉRIOS DE PROJETO, do item 6 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE CONTROLE DE IN-
FECÇÃO, da Parte III - CRITÉRIOS PARA PROJETOS DE ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS 
DE SAÚDE, da RDC Anvisa 50/2002; arts. 4º e 5º da Lei Complementar Estadual 14376/2013.
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada 
pela Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS 
Penalidade Imposta:  Multa no valor de R$ 2.000,00. 

4.   Autuado:  Oleoplan S/A Óleos Vegetais Planalto 
Data da Autuação:  18/05/2015 
CNPJ/CPF:  88.676.127/0002-57 
Localidade:  Veranópolis 
Processo nº:   035823-2000/15-9 
Data da Decisão:  17/07/2015 
Dispositivos legais transgredidos e tipifi cação da infração: Portaria SVS/MS nº326 de 30 de 
julho de 1997 no ANEXO I os itens 4.1, 4.2, 4.4, 4.5.2, 4.5.3, 4.5.4, 5.1, 5.2, 5.3.10, 5.3.14, 5.3.18, 
6.1, 6.2.2; RDC - 275/2002 nos itens 2.1, 2.2, 2.4, 2.5, 2.6, 2.9, 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3, 4.1.4, 4.1.5, 4.1.6, 
4.1.7, 4.2.1, 4.2.2, 4.2.5, 4.2.6. 
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada 
pela Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS 
Penalidade Imposta:  Advertência 

5.   Autuado:  Padaria Paludo Ltda 
Data da Autuação:  19/05/2015 
CNPJ/CPF:  03.627.575/0001-27 
Localidade:  Cotiporã 
Processo nº:   035798/2000/15-7 
Data da Decisão:  17/07/2015 
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração:  nos itens 4.2, 4.4, 4.5.2, 4.5.4, 5.3.4, 
5.3.6, 5.3.7, 5.3.11, 5.3.14, 5.3.15, 5.3.17, 6.7 do Anexo I da Portaria nº 326 de julho do ano de 1997; 
nos itens 1.4.1, 1.4.2, 1.5.1, 1.5.2, 1.6.1, 1.7.2,  1.10.5, 1.10.6, 1.10.9, 1.10.13, 1.13.2, 1.13.3, 1.16.1, 
1.18.1, 1.20.1, 2.1.3, 2.1.4, 2.2.1, 2.3.1, 4.2.4 do Anexo II  da RDC 275 de 21 de outubro do ano de 
2002.
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, mantida a penalidade aplicada 
pela Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 5ª CRS 
Penalidade Imposta: Advertência 


